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 L & V 

LINS & VELHO ADVOCACIA

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO

                                       

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS

CIVEIS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE/RN, A QUEM

COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.

 

                     

                

 LEONARDO BARRETO DE LIMA                                    brasileiro, solteiro  portador do CPF: 

703569924-46, RG nº: 3419527 ITEP/RN, residente e domiciliada ao Sítio Genipapo,  nº 312,   

Zona Rural- de Passagem / RN- CEP -59259-0000, vem por seu advogado, conforme

procuração anexada (doc. 01), a presença de Vossa Excelência apresentar:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) NOS TERMOS DA LEI Nº

6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº11.482/07 E Nº 11.945/2009

 

Em desfavor da  pessoa jurídica de direitoPORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS,

privado, com personalidade jurídica própria, com inscrição do CNPJ sob o nº

02.149.205/0001-68, com endereço para receber citação e intimação na Avenida Prudente de

Morais, 4055, Lagoa Nova, Natal/RN. CEP: 59056-200, pelas razões fáticas e jurídicas que

passo a expor:

 

I-DA JUSTIÇA GRATUITA
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1.                  Requer, inicialmente, que Vossa Excelência defira os benefícios da Justiça Gratuita,
com fulcro na lei 1.060/50, com alterações produzidas pela lei 7.510/86, por não poder arcar
com as devidas custas processuais sem que ocorra dano ao seu sustento e de sua família.

II-DA CITAÇÃO DA RÉ     

                                                                                                                             

1.Requer ainda que seja citada a Ré, conforme prevê o nosso o art. 238 do CPC.

I I I - D A  C O M P E T Ê N C I A

                                                                                                                                 

1.  A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que as ações de reparação de       
dano sofrido em razão de acidente de veículos, inclusive em se tratando de seguro obrigatório -
DPVAT podem ser ajuizadas  , conforme  por faculdade do autor   prevista no art. 53, V do 
CPC.

Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO POR DANOS
DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. ARTS. 53 , V DO CPC. 

“É competente o foro do domicílio do autor ou lugar do fato para as
ações que visam à reparação por dano sofrido em razão de delito ou
acidente de veículo, aí incluída  as aeronaves. A opção é do 
demandante.

 

2.  Assim,         fica claro que nas Ações decorrente de Acidente de trânsito é competente oforo
, conforme art. 53,V, CPC.do domicílio do Autor

 
IV-DOS FATOS E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

1.    O fato ocorreu no dia 24 de dezembro 2018

                                                                                                                                                                                                     

, conforme boletim de ocorrência em anexo ( doc. 02).          

 

2.  Cabe ressaltar que o autor requereu administrativamente  o pagamento  na      e  foi negado     

esfera administrativa, conforme cópia do sinistro em anexo.

 

3.  O referido acidente automobilístico resultou em            fratura de tíbia, tendo o mesmo se

submetido á intervenção cirúrgica.

4.  O Suplicante, munida de documentação necessária a que alude ao acidente       

automobilístico, vem requer o que de direito, qual seja  o         seguro DPVAT, pelas sequelas

sofridas decorrente do  acidente. 

 

Num. 10432549 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO - 10/12/2018 23:33:29
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121023333500000000010199221
Número do documento: 18121023333500000000010199221



V_DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:     

                   

1.  No caso em tela, é de direito da                Autora perceber uma indenização por danos

pessoaisfratura de tíbia, tendo o mesmo se submetido á intervenção cirúrgica.

 

                                                                                                                                                                                                                                   

2.  O art.7º da Lei nº 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando de seguro        

denominado DPVAT, pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao

tal consórcio será legítima para figurar no polo passivo que vise o percebimento de indenização

relativa ao seguro obrigatório.

      

3  A referida matéria também é totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência.     

dominante, que entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro

DPVAT S/A constitui-se parte legítima para o pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a

Demandada, ora ré.

 

4.  Quanto a legitimação passiva, mostra-se dirimida qualquer sombra de dúvidas, de sorte       

que qualquer seguradora, que atue no Consórcio do Seguro DPVAT, formados pela reunião

das empresas seguradoras e geridos pela seguradora Líder, poderá compor o polo passivo da

demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em

questão.

 

VI-DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:

            

                                                                                                                                                    

                                                                                                  

1.                     Anota o Art.5.º da Lei 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos, independentemente da

existência de culpa, sendo abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
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2.                     Destarte, o§1.º, “a” do mesmo artigo, alterado pela Lei 8.441/92. Assevera que a

indenização será paga mediante a apresentação da certidão de óbito, registro de ocorrência no

órgão policial competente e prova de qualidade de beneficiários em caso de morte.

 

 

3.                     Reforçando a ideia do artigo acima citado pontifica o art. 7.º Caput, da Lei 6.194/74

estabelecendo que a indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado será pago

nos mesmos valores, condição e prazo dos demais casos por um consórcio constituído,

obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.

 

4.                     Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do Prêmio do

seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências

danosas.

 

5.                     Independente do pagamento do prêmio do seguro obrigatório  A propósito, vale.

destacar que a matéria já se encontra até sumulada na corte do Superior Tribunal de Justiça.

Vejamos:

 

“STJ. Súmula 257:A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS

TERRESTRES (DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento da indenização”.

6.                     Sendo assim, e incontroverso a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão somente exigir prova de fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.   

VII-DO QUANTUM INDENIZATÓRIO              

                                                                                                                             

 

1.                      A vigente redação da Lei n° 6.194/74 resultado das modificações oriundas das

medidas Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°11.482/2007) e n° 451/2008 (Lei

n°11.945/2009), dispõe que o seguro DPVAT destina-se a indenizar os danos por morte, por
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invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica nos valores

conforme as regras estabelecidas na tabela constante no dispositivo legal supracitado, valor

este aferido através de pericia Judicial.

 

2.  Quanto ao valor da causa, cabe ressaltar Vossa Excelência, que o valor recebido pelo           

autor, a título de indenização do seguro DPVAT, caso haja procedência do pedido, o mesmo só

será aferido após a realização da perícia médica. Verifica-se que a parte autora inseriu o valor

da causa à quantia de R$ 1.000,00 ( um mil reais) , mas vale salientar que, só após a perícia

médica, é que será aferido o valor da indenização, que teoricamente seria o valor da causa,

conforme tabela própria da Seguradora Líder.

 

VIII-DAPERÍCIA

 

1.                                                               Se o douto (a) julgador (a) entender a necessidade que ao  Autor (a) seja 

submetido a uma perícia, segue os quesitos que deverão ser respondidos pelo (o) perito (a): 

a)     Quais as lesões sofridas pelo Autor(a)?

b)     As lesões decorreram de acidente de trânsito? 

c)         Dessas lesões resultou debilidade permanente de membros, sentido ou função;

incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável; perda ou inutilização

de membro, sentido ou função; deformidade permanente? 

d)     Total ou em parte? Havendo, em que percentual?

 

 

IX-DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA  

 

1.     Sendo o valor da condenação ,irrisório , que os honorários de sucumbência, que seja         

aplicado a norma do artigo 85,§2, do Código de Processo Cível.
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X - D O S  P E D I D O S                                                                                                                                           

                                                             

 

Diante do exposto, requer:

 

a)                     Que sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita, conforme Lei nº 1.060/50 e art.

98 do CPC.

 

b)                     Determinar a citação da Ré no endereço acima declinado, para que a mesma

compareça à Audiência de Conciliação, produzindo a sua defesa, querendo, sob pena de ser

decretada a sua revelia e as penalidades decorrentes de tal fato, outro sim se o processo for

remetido para o SEJUSC, que seja citada a Ré antes dessa remessa.

 

c)                     Que seja citada a Ré.

 

d)                     A parte autora não tem interesse no ato processual de audiência conciliatória. 

 

e)                     Entendendo Vossa Excelência necessidade de uma perícia, que sejam respondidos

os quesitos do item VIII.

 

 

f)                         Julgar a Demanda , condenando a Ré aPROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE

pagar ao Autor uma indenização por invalidez, conforme Laudo Pericial, aplicando a Tabela do

seguro DPVAT , acrescido de juros de mora e correção monetária, em conformidade com as

Súmulas 43 e 54 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

g)                     Caso o valor da condenação for de pequeno valor que seja aplicado em relação aos

honorários de sucumbência o que preceitua o artigo 85,§2 do CPC

h)                     Protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente

prova documental e depoimento pessoal do preposto da Ré, ulterior juntada de documentos e

oitivas de testemunhas, se entenderem necessário.

 Dá-se a causa o valor de até  (Um mil reais).                   R$ 1.000,00

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Natal, 11 de dezembro  de 2018.              
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CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO

OAB/RN 7.268
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo:  0875621-43.2018.8.20.5001
Parte Autora: REQUERENTE: LEONARDO BARRETO DE LIMA
 

Parte Ré: REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

 

Intime-se a parte autora para, por seu patrono, no prazo legal de 60(sessenta) dias, colacionar aos
autos documentos hábeis à comprovação da aventada  ounegativa de pagamento pela Seguradora

, sob pena de extinção docomprovante de que a mesma não finalizou o procedimento no prazo legal
processo, sem resolução de mérito(CPC, art. 485, VI).

 

Transcorrido em branco o referido prazo legal, o que a Secretaria certificará, voltem-nos
conclusos para sentença.

 

Noutro viés, cumprida a providência relativa à emenda a inicial, eis que, à luz do princípio da
celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com
mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante
o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do
processo”, , com as advertências legais, de todos os termos da inicial edetermino a citação da parte ré
documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o

.assistente
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Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova,   , a qual se realizará em sala localizada no 6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes com

 endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, Natal/RN, CEP 59064-250, cuja data e
    horário serão designados pela Secretaria deste Juízo, oportunidade em que nomeio o Médico

 devendo a SecretariaMICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para o encargo de Perito,
proceder com as intimações das partes,  e do perito nomeado, parapor seus respectivos patronos
comparecerem ao referido ato processual, esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia,
munido de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Convênio firmado entre o
Tribunal de Justiça do Estado e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, devendo ser
intimada a parte ré, por seu patrono, para, no prazo de 15(quinze) dias, juntar aos autos a comprovação do
predito depósito.

 

 

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo deficam desde já intimadas as partes para
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, 
apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,
desinteresse na conciliação.

Após manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito, intimando-o
para os devidos fins.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deverá a Secretaria deste juízo certificar o transcurso
em branco do prazo de 30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora
para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc. III).

Transcorrido o referido prazo em branco, intime-se a parte requerida, por seu patrono, para, no
prazo de 10(dez) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, apresentando provas aptas a
desconstituir o direito material do autor, sob pena de extinção nos termos do art. 485, III, §6º, CPC.
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Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Observe a Secretaria, acaso for, ao pedido de intimação exclusiva formulado nos autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

NATAL  /RN, 11 de dezembro de 2018

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

                                    Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

                                    LEONARDO BARRETO DE LIMA

                                    RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                                                                      

     CERTIDÃO

 CERTIFICO que, decorreu o prazo em  08/05/2019 sem que a parte autora, intimada

por seu advogado, tenha apresentado manifestação sobre o despacho de id 35413820, razão pela qual

 Dou fé.faço os presentes autos conclusos.

                      

 

Natal,  12 de setembro de 2019

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Auto: LEONARDO BARRETO DE LIMA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DECISÃO

  

Prefacialmente, verifico constar nos autos que o autor requereu administrativamente a indenização securitária(IV.2, nos
termos da peça vestibular e documento de ID 35406313, pág. 19).

Ultrapassada tal questão, chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando judicial de
ID 35413820, ao tempo em que determino que a Secretaria cumpra as determinações encartadas nos 4º e 5º parágrafos do predito
comando judicial.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público,
pelo prazo de 05(cinco) dias.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Natal,25 de setembro de 2019

ANDRÉA RÉGIA LEITE DE
HOLANDA MACEDO
HERONILDES

Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

 

Num. 10432553 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES - 25/09/2019 15:42:48
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092515424800000000010199225
Número do documento: 19092515424800000000010199225



Num. 10432553 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES - 25/09/2019 15:42:48
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092515424800000000010199225
Número do documento: 19092515424800000000010199225



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

19ª Vara Cível da Comarca de Natal 
    Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 7º andar, Lagoa Nova, CEP 59064-972, Natal/RN, telefone (84) 3615-1668, e-mail: nova19varacivel@tjrn.jus.br

Processo: 0875621-43.2018.8.20.5001

Parte Autora: LEONARDO BARRETO DE LIMA 

Parte Ré: SEGURADORA DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

 

 

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

Nome: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS
Endereço: Avenida Prudente de Morais, 4055,  Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

 

De ordem de Sua Excelência a Senhora ANDRÉA RÉGIA LEITE DE HOLANDA MACÊDO HERONILDES,
Juíza de Direito em Substituição Legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei.

Pela presente, extraída dos autos do processo supra identificado, na conformidade do ato judicial e da petição
inicial, cujas cópias seguem anexas, fica Vossa Senhoria CITADA, para, querendo, apresentar contestação à presente ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, que começam a ser contados a partir da juntada do aviso de recebimento desta carta, devidamente
cumprida aos autos, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização
de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

 

ADVERTÊNCIAS:

1) Art. 5º, do CPC: “Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé”

2) Art. 344, do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.”

 

Natal, 9 de janeiro de 2020.

GEOVANI ALVES DE OLIVEIRA
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Auxiliar Técnico

(em cumprimento a Portaria nº 02/2018 deste Juízo)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2692754- C3/ 2020-00465/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08756214320188205001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LEONARDO BARRETO DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/12/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/12/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

15/12/2018 após 1 ANO da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 24/12/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 7 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LEONARDO BARRETO DE LIMA, em 

curso perante a 19ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08756214320188205001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEONARDO BARRETO DE LIMA USEBENS SEGUROS S/A

3180223170 Goianinha Invalidez Permanente

24/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/06/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DOS OSSOS DA PERNA DIREITA

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

SEGURADO COM PERSPECTIVA DE TRATAMENTO CONFORME DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ANEXADA. NÃO SE
EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES NO MOMENTO QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE
AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.
CONFORME LAUDO MÉDICO DE 06/06/2018, SEGURADO EM TRATAMENTO AMBULATORIAL E FISIOTERÁPICO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Líder- Serviços AMD

NELMA DE OLIVEIRA MARTINS FREITAS

52.34195-7

UF do CRM do médico: RJ
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Juntada de honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2692754- C3/ 2020-00465/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08756214320188205001

 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove LEONARDO BARRETO DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 14 de fevereiro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 11/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1700112587346

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08756214320188205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

11/02/2020
DATA DA GUIA

2692754
N° DA GUIA

NATAL  19 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LEONARDO BARRETO DE LIMA Fisica 70356992446
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4C6520BB6063C38E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: LEONARDO BARRETO DE LIMA

Réu: SEGURADORA DPVAT

DECISÃO
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Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15(QUINZE) dias, por seu patrono,
manifestar-se acerca da peça contestatória acostada ao ID nº 53282755, dizendo sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

 

 

Chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando
judicial de ID nº 35413820 , ao tempo em que determino adoção das seguintes providências.

 

Dou por deferida a produção da prova pericial(CPC, art. 381,II), a qual se realizará
em sala localizada no 6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro
Pinto, 315, Candelária, Natal/RN, CEP 59064-250, cuja data e horário serão designados pela Secretaria
deste Juízo, oportunidade em que nomeio o Médico MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para o
encargo de Perito, devendo a Secretaria proceder com as intimações da parte autora, pessoalmente, da
parte requerida, por seu patrono, e do perito nomeado, para comparecerem ao referido ato processual,
esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia, munido de seus documentos pessoais e de
todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

 

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Convênio
firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT,
devendo ser intimada a parte ré, por seu patrono, para, no prazo de 15(quinze) dias, juntar aos autos a
comprovação do predito depósito.

 

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual
deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, ficam desde já intimadas as partes para, no prazo
comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º), manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão.

 

Após manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito,
intimando-o para os devidos fins.
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Não havendo manifestação das partes sobre a perícia no prazo legalmente
estabelecido, ter-se-á por encerrada a instrução, devendo, por conseguinte, serem os autos conclusos para
julgamento.

P.I.
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Natal/RN, 21 de fevereiro de 2020

 

 

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
 Juiz(a) de Direito

 

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

LEONARDO BARRETO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

                                                                                                      

     CERTIDÃO

CERTIFICO, que decorreu o prazo em 22/05/2020, sem que a parte autora,

intimada por seu advogado, tenha se manifestado acerca do primeiro parágrafo do

ato judicial de ID Num. 53645582. 

                       

Natal,  19 de agosto de 2020.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972,  Telefone: ( )

C   E   R   T   I   D   Ã   O

Processo n. 0875621-43.2018.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

 que, ante as disposições constantes na CERTIFICO PORTARIA 
CONJUNTA Nº 38 2020 TJ, DE 31 DE JULHO DE 2020, que d
ispõe sobre o Plano de Reabertura Gradual das Atividades
Presenciais no Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte,
consoante as avaliações epidemiológicas emitidas pelas autoridades
federais, estaduais e municipais de saúde, necessárias para a
prevenção do contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) e dá

a imperiosaoutras providências;  bem ainda, considerando 
necessidade de que sejam asseguradas as condições mínimas para
viabilizar o retorno das atividades jurisdicionais,
compatibilizando-as com a preservação da saúde de magistrados,
servidores, agentes públicos, advogados e usuários em geral,  os
presentes autos encontram-se, nesta data, aguardando
agendamento de perícia. Dou fé.

NATAL/RN, 24 de agosto de 2020

 

 

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LEONARDO BARRETO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA - DPVAT

                                    Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições
do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte,  as partes, através de seus advogados, para acompanharem a avaliação pericialINTIMO
na parte AUTORA que será realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM
4423,  no dia 17/12/2020, a partir   das 12:00 h até às 13:00 h, por ordem de chegada, a qual se

, com endereço na Av. Afonso Pena, 754, 6º andar do Hospital Rio Grande,realizará na Clínica Ortovita
Tirol CEP 59020-100  Natal/RN, esclarecendo que a parte  deverá comparecer à PERÍCIA naAUTORA
data e horário acima especificados, usando obrigatoriamente máscara de proteção facial, munida de

.seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial

Natal, 10 de novembro de 2020.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 10432567 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUZENHHYR SOUZA DA SILVA - 10/11/2020 16:14:44
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111016144400000000010199239
Número do documento: 20111016144400000000010199239



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LEONARDO BARRETO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA - DPVAT

                                    Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições
do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte,  as partes, através de seus advogados, para acompanharem a avaliação pericialINTIMO
na parte AUTORA que será realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM
4423,  no dia 17/12/2020, a partir   das 12:00 h até às 13:00 h, por ordem de chegada, a qual se

, com endereço na Av. Afonso Pena, 754, 6º andar do Hospital Rio Grande,realizará na Clínica Ortovita
Tirol CEP 59020-100  Natal/RN, esclarecendo que a parte  deverá comparecer à PERÍCIA naAUTORA
data e horário acima especificados, usando obrigatoriamente máscara de proteção facial, munida de

.seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial

Natal, 10 de novembro de 2020.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

    Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 7º andar, Lagoa Nova, CEP 59064-972, Natal/RN, telefone (84) 3615-1668, e-mail: nova19varacivel@tjrn.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA - DPVAT

PROCESSO Nº: 0875621-43.2018.8.20.5001

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LEONARDO BARRETO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

REGIÃO:

 De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da
19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

 MANDO ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima
   descrita, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO do(a) destinatário(a) infra nominado(a) para

  comparecer nodia 17/12/2020, a partir das 12h até às 13h,  a fim depor ordem de chegada,
 a qual será realizadasubmeter-se à avaliação pericial, pelo médico perito, MICHEL FREIRE DE

 , com endereço na Av. Afonso Pena, 754, 6º andar do HospitalARAÚJO, CRM 4423,  na Clínica Ortovita
Rio Grande, Tirol CEP 59020-100  Natal/RN,  esclarecendo que a parte  deverá comparecer àAUTORA
perícia, na data e horário acima especificados, usando obrigatoriamente máscara de proteção facial,
munida de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.
 

 Advirta-se a parte autora que o não comparecimento injustificado, no dia e local daADVERTÊNCIA:
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro, implicará em preclusão
para a produção da referida prova.

DESTINATÁRIO(A): 

L E O N A R D O  B A R R E T O  D E  L I M A
Sítio Genipapo, 312, zona rural, PASSAGEM - RN - CEP: 59259-000

CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.

NATAL, 10 de novembro de 2020.
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LUZENHHYR SOUZA DA SILVA
Serventuário(a) da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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C E R T I D Ã O

 

 

Processo Nº: 0875621-43.2018.8.20.5001

 

 

 

Certifico, eu Oficial de Justiça abaixo-assinado, que em cumprimento ao Mandado de Intimação,

dirigi-me ao Sítio Cipoal, Passagem – RN, onde INTIMEI o Sr. Leonardo Barreto de Lima de todo o

conteúdo do presente, o mesmo apôs o seu ciente e recebeu a contrafé.

 

O referido é verdade e dou fé.

 

Santo Antônio – RN, 16 de dezembro de 2020.

 

 

__________________________

Francisco Sueldo Pinto

Oficial de Justiça

Matrícula: 197.791-1
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LAUDO PERICIAL
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2692754- C3/ 2020-00465/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

   

Processo: 08756214320188205001 

 

                                                 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONARDO BARRETO DE 

LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento:  

 

 
 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 
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Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 
  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 11 de janeiro de 2021 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN  

Num. 10433875 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 13/01/2021 15:04:00
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011315040000000000010200597
Número do documento: 21011315040000000000010200597



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Autor(a): LEONARDO BARRETO DE LIMA

Requerido(a): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154, de
09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, considerando a manifestação da parte ré já constante
nos autos, INTIMO A PARTE AUTORA, por seu(s) advogado(s), para, , manifestar-se sobre ono prazo de 15 (quinze) dias
laudo pericial acostado aos autos, sob pena de preclusão.

 

Natal, RN, 22 de janeiro de 2021.

 Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Autor(a): LEONARDO BARRETO DE LIMA

Requerido(a): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154, de
09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, considerando a manifestação da parte ré já constante
nos autos, INTIMO A PARTE AUTORA, por seu(s) advogado(s), para, , manifestar-se sobre ono prazo de 15 (quinze) dias
laudo pericial acostado aos autos, sob pena de preclusão.

 

Natal, RN, 22 de janeiro de 2021.

 Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

Num. 10433877 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SARAH DE ARAUJO LIMENZO - 22/01/2021 11:44:52
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012211463400000000010200599
Número do documento: 21012211463400000000010200599



 

AO   JUÍZO DE DIREITO DA 19 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO 
GRANDE DO NORTE.

Processo nº 0875621-43.2018.820.5001

 

 

 

 

LEONARDO BARRETO DE LIMA, devidamente qualificado nos
autos do processo identificado em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, por
intermédio de seu advogado que esta subscreve, em cumprimento ao ato ordinatório

 ID:64623485 para manifestar-se a respeito do laudo pericial elaborado pelo Ilustre
Perito nomeado por este Juízo.

A perícia médica apontou    como lesão“JOELHO   DIREITO”
corporal definitiva, no percentual de 25%(vinte e cinco por cento) conforme ID:63953674

Informa, ainda, o perito, que há invalidez anatômica e funcional de
 após cirurgia.região joelho direito de caráter definitiva .

A parte autora concorda com o referido laudo.

 

Diante do exposto, requer seja declarada a lesão definitiva na região
do membro inferior direito no percentual %(vinte e cinco por cento), com pagamento  25
de indenização nesse percentual, em atenção à tabela de danos DPVAT.

 

Pede e espera deferimento.

Natal, 26 de Janeiro  de 2021.

 

CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO

OAB:7268/RN;

Av. Romualdo Galvão, nº 293- Edifício Sfax- Sala 1504- Bairro Tirol- Natal- RN -CEP: 59022250.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0875621-43.2018.8.20.5001

AUTOR: LEONARDO BARRETO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
  

                                                                                                 

CERTIDÃO

    

                       

CERTIFICO, que em cumprimento à decisão constante no ID Num 53645582,

encaminho os autos para expedição de  alvará em favor do médico perito MICHEL

FREIRE DE ARAÚJO, uma vez que as partes se manifestaram acerca do laudo

pericial. 

Natal, 25 de fevereiro de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

Num. 10433879 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELIANE INACIO DA LUZ - 25/02/2021 21:30:39
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022521303900000000010200601
Número do documento: 21022521303900000000010200601



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, 7º andar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972, Tel: 3615-1668, e-mail: nova19varacivel@tjrn.jus.br

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0875621-43.2018.8.20.5001

AUTOR: LEONARDO BARRETO DE LIMA

RÉU: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

  

A Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o
BANCO DO BRASIL S/A,  pagar a MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, médico, CRM 4423,  a quantia de R$ 200,00
(duzentos reais), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo na conta judicial
abaixo indicada.

CONTA JUDICIAL DE N.º: 1700112587346

 

DADO E PASSADO  nesta Cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte. Eu, GEOVANI
ALVES DE OLIVEIRA, Auxiliar Técnico, digitei e conferi.

 

Natal, 3 de março de 2021. 

    

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN -
CEP: 59064-972

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor: LEONARDO BARRETO DE LIMA
Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CERTIDÃO

                                                                                                         Certifico, para os fins que se
fizerem necessários, que a contestação de ID Num. 53282755 está tempestiva.

Natal, 4 de março de 2021.

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: LEONARDO BARRETO DE LIMA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando o feito, revelam-nos os autos que, intimadas as partes acerca do laudo pericial, a
ré apresentou manifestação no ID 64349588, donde aduz, : “ipsis litteris que, o perito administrativo, de
forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos suportados pela parte autora não
se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma contrária ao que tenta

 fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. Juízo. (...)
que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na
área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora,
não se justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente.” 

O autor, por sua vez, manifestou concordância com o laudo pericial realizado( ID 64719973).

Diante do exposto, em homenagem ao devido processo legal, converto o julgamento em
diligência para dar regular andamento ao feito, ocasião em que determino a intimação do médico perito 

, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dasMICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423
manifestações apresentadas pela parte ré(ID  64349588), aclarando  este Juízo acerca da debilidade

, considerando a conclusão exposta no referido laudo em cotejo com ospermanente da parte autora
documentos médicos apresentados pelo demandante por ocasião do ajuizamento da ação.

Acaso identifique o perito não seja possível o esclarecimento, determino seja realizada a
complementação da perícia, devendo o  , em igual prazo, informar a este juízo, data, horário e local,expert
para realização de nova perícia e elaboração de laudo pericial complementar, notadamente para aclarar

.acerca da alegada invalidez permanente do autor

A Secretaria diligencie no sentido de anexar ao ato intimatório cópias da inicial, dos
documentos que a instruem, da contestação e documento de ID 35406313 - Págs. 9/14 e 21/29, do laudo
pericial de ID 63953676, da petição de ID  e do presente comando judicial.64349588 
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Cumprida a determinação pelo  , intimem-se as partes, expert fazendo-o, pessoalmente, em
, para comparecerem à períciarelação a parte autora e, por advogado, tocante à parte ré

complementar, acompanhados de seus assistentes técnicos acaso for, bem como para que levem os
quesitos a serem respondidos pelo perito, esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia,
munido de seus documentos pessoais e todos os exames médicos que possam auxiliar na perícia
complementar.

Intime-se, outrossim, a parte autora para, no anteditado prazo, fornecer endereço eletrônico e
contato telefônico próprio, inclusive whatsapp, nos termos do art. 9º, da Resolução nº 354, de 19.11.2020,
propiciando, acaso for, a prática de atos intimatórios por meios eletrônicos, conforme permissividade
insculpida no art.12, da Portaria Conjunta nº 38/2020-TJ, de 31.07.2020.

Aclarado o laudo pericial ou perfectibilizada perícia complementar, cujo laudo deverá ser
apresentado pelo perito no prazo de 10(dez) dias, o qual deverá responder aos quesitos formulados pelas
partes, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º),

, bem como sobre eventual documento colacionado pelo autor, conformemanifestarem-se sobre o laudo
determinado supra.

Cumpridas as suprarrelatas providências, voltem-me conclusos para sentença.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 9 de março de 2021

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

Num. 10433882 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELANE PALMEIRA DE SOUZA - 09/03/2021 15:46:35
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030915463500000000010200604
Número do documento: 21030915463500000000010200604



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: LEONARDO BARRETO DE LIMA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando o feito, revelam-nos os autos que, intimadas as partes acerca do laudo pericial, a
ré apresentou manifestação no ID 64349588, donde aduz, : “ipsis litteris que, o perito administrativo, de
forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos suportados pela parte autora não
se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma contrária ao que tenta

 fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. Juízo. (...)
que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na
área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora,
não se justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente.” 

O autor, por sua vez, manifestou concordância com o laudo pericial realizado( ID 64719973).

Diante do exposto, em homenagem ao devido processo legal, converto o julgamento em
diligência para dar regular andamento ao feito, ocasião em que determino a intimação do médico perito 

, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dasMICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423
manifestações apresentadas pela parte ré(ID  64349588), aclarando  este Juízo acerca da debilidade

, considerando a conclusão exposta no referido laudo em cotejo com ospermanente da parte autora
documentos médicos apresentados pelo demandante por ocasião do ajuizamento da ação.

Acaso identifique o perito não seja possível o esclarecimento, determino seja realizada a
complementação da perícia, devendo o  , em igual prazo, informar a este juízo, data, horário e local,expert
para realização de nova perícia e elaboração de laudo pericial complementar, notadamente para aclarar

.acerca da alegada invalidez permanente do autor

A Secretaria diligencie no sentido de anexar ao ato intimatório cópias da inicial, dos
documentos que a instruem, da contestação e documento de ID 35406313 - Págs. 9/14 e 21/29, do laudo
pericial de ID 63953676, da petição de ID  e do presente comando judicial.64349588 
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Cumprida a determinação pelo  , intimem-se as partes, expert fazendo-o, pessoalmente, em
, para comparecerem à períciarelação a parte autora e, por advogado, tocante à parte ré

complementar, acompanhados de seus assistentes técnicos acaso for, bem como para que levem os
quesitos a serem respondidos pelo perito, esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia,
munido de seus documentos pessoais e todos os exames médicos que possam auxiliar na perícia
complementar.

Intime-se, outrossim, a parte autora para, no anteditado prazo, fornecer endereço eletrônico e
contato telefônico próprio, inclusive whatsapp, nos termos do art. 9º, da Resolução nº 354, de 19.11.2020,
propiciando, acaso for, a prática de atos intimatórios por meios eletrônicos, conforme permissividade
insculpida no art.12, da Portaria Conjunta nº 38/2020-TJ, de 31.07.2020.

Aclarado o laudo pericial ou perfectibilizada perícia complementar, cujo laudo deverá ser
apresentado pelo perito no prazo de 10(dez) dias, o qual deverá responder aos quesitos formulados pelas
partes, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º),

, bem como sobre eventual documento colacionado pelo autor, conformemanifestarem-se sobre o laudo
determinado supra.

Cumpridas as suprarrelatas providências, voltem-me conclusos para sentença.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 9 de março de 2021

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Autor(a): LEONARDO BARRETO DE LIMA

Requerido(a): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do

Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, em cumprimento ao

 determinado na de Decisão ID 65551158, INTIMO o médico perito   “para, noMICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423,

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca das manifestações apresentadas pela parte ré(ID 64349588), aclarando  este Juízo

, considerando a conclusão exposta no referido laudo, em cotejo com osacerca da debilidade permanente da parte autora

documentos médicos apresentados pelo demandante por ocasião do ajuizamento da ação”, bem como, não sendo possível, cumprir

as demais determinações constantes no referido ato judicial.

 

Natal, RN, 12 de abril de 2021.

Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

  

 

Num. 10433884 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SARAH DE ARAUJO LIMENZO - 12/04/2021 17:18:54
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041217185500000000010200606
Número do documento: 21041217185500000000010200606



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Autor(a): LEONARDO BARRETO DE LIMA

Requerido(a): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do

Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, em cumprimento ao

 determinado na de Decisão ID 65551158, INTIMO o médico perito   “para, noMICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423,

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca das manifestações apresentadas pela parte ré(ID 64349588), aclarando  este Juízo

, considerando a conclusão exposta no referido laudo, em cotejo com osacerca da debilidade permanente da parte autora

documentos médicos apresentados pelo demandante por ocasião do ajuizamento da ação”, bem como, não sendo possível, cumprir

as demais determinações constantes no referido ato judicial.

 

Natal, RN, 12 de abril de 2021.

Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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LAUDO MÉDICO
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EXMa. Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL. 

Processo n°: 0875621-43.2018.8.20.5001 

Autor: Leonardo Barreto de Lima. 

Réu: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  

MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, Ortopedista e Traumatologista, perito médico, CRM-
RN 4423, compromissado perante esse JUIZO nesta Ação, tendo concluído seu trabalho, 
vem à presença de V. Ex., apresentar resposta sobre a impugnação e concomitantemente 

expor e requerer:  

1. JUNTADA da resposta a impugnação, em anexo;  

 

Colocando-se em total disposição de V.Ex. e das partes para quaisquer outros 
esclarecimentos.  

Nestes termos, 

PEDE DEFERIMENTO 
Natal/RN, 13 de abril de 2021.  

 
 
 

 
 
 
 

 
DR. MICHEL FREIRE DE ARAÚJO. 

Ortopedista e Traumatologista 
Perito Judicial 
CRM-RN 4423  
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EXMa. Sra. Dra. JUÍZA DE DIREITO 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL. 

Processo n°: 0875621-43.2018.8.20.5001 

Autor: Leonardo Barreto de Lima. 

Réu: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  

 

MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, Ortopedista e Traumatologista, perito médico, CRM-
RN 4423, compromissado perante esse JUIZO nesta Ação, vem à presença de V. Ex., 
apresentar resposta sobre a impugnação. 

CONSIDERANDO, a perícia é o exame, vistoria ou avaliação feita por profissional 
credenciado pelo juízo, sobre pessoas ou coisas, para verificações de fatos ou 
circunstâncias que a causa (código Processo Civil Art. 420), assim continuando, a 
informação a ser prestada pelo Perito é de ordem eminentemente técnica científica, uma 
vez que ele é auxiliar do juiz, na colheita dos elementos probatórios aos autos não cabendo 
a este a feitura de diagnóstico e/ou formulação de prognóstico e de suposições atemporais, 
além de não ser de sua competência arbitrar custos ou valores de qualquer procedimento 
médico. 

Vale ressaltar que em não se podendo voltar o tempo, para avaliar a época as reais 
condições dos envolvidos e em não sendo a medicina uma ciência exata, prudentemente, 
o laudo pericial baseia-se em fatos e probabilidades. 

CONSIDERANDO, que outras injúrias a integridade física e mental podem ocorrer 
entre o acidente em questão e o dia de realização da Perícia Médica. 

CONSIDERANDO, que a Perícia Médica é baseada em documentação (Boletim 
Médico-Hospitalar, Laudos Médicos, Atestados Médicos, comprovação de tratamentos, 
Boletim de Ocorrência Policial), relato do Periciando, exame físico, e exames 
complementares. 

CONSIDERANDO, que o objetivo desta perícia é avaliar o nexo-causal do acidente 
de trânsito e o dano causado no Periciando, além de graduar a sequela sofrida. 

CONSIDERANDO, que o fato ocorreu em 24/12/2017, há 03 anos da data da Perícia 
Médica (17/12/2020). 

CONSIDERANDO, que no Boletim de Atendimento de Urgência consta que o 
Periciando sofreu Fratura da tíbia direita (Tratamento cirúrgico). 
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CONSIDERANDO, que o Periciando apresenta dor e limitação funcional leve do 
joelho direito (flexo-extensão). 

Ratifica o Laudo Médico datado em 17/12/2020. Há nexo-causal entre o acidente de 
trânsito do dia 24/12/2017 e o dano sofrido (FRATURA DA TÍBIA DIREITA). Ocasionando 
dano anatômico/funcional definitivo, parcial incompleto, comprometendo 25% (LEVE) da 
função do JOELHO DIREITO. 

 

Colocando-se em total disposição de V.Ex. e das partes para quaisquer outros 
esclarecimentos.  

Nestes termos, 

Natal/RN, 13 de abril de 2021.  
 

 
  

 
 
 
 
 
 

 
DR. MICHEL FREIRE DE ARAÚJO. 

Ortopedista e Traumatologista 
Perito Judicial 
CRM-RN 4423  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Autor(a): LEONARDO BARRETO DE LIMA

Requerido(a): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154,
de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, ficam as partes intimadas por seus advogados, para,

, manifestarem-se sobre o laudo pericial complementar acostado aos autos (ID 67635887),no prazo comum de 15 (quinze) dias
bem como, no mesmo prazo,  sob pena de preclusão, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

 

Natal, RN, 15 de abril de 2021.

 Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

Autor(a): LEONARDO BARRETO DE LIMA

Requerido(a): Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI, do Provimento nº 154,
de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, ficam as partes intimadas por seus advogados, para,

, manifestarem-se sobre o laudo pericial complementar acostado aos autos (ID 67635887),no prazo comum de 15 (quinze) dias
bem como, no mesmo prazo,  sob pena de preclusão, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

 

Natal, RN, 15 de abril de 2021.

 Sarah de Araujo Limenzo

Técnica Judiciária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2692754- C3/ 2020-00465/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo n.º 08756214320188205001 

  

                                                 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONARDO BARRETO DE 

LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 20 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 10433891 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 22/04/2021 09:30:56
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042209305600000000010200613
Número do documento: 21042209305600000000010200613



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0875621-43.2018.8.20.5001

AUTOR: LEONARDO BARRETO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
  

                                                                                                 

CERTIDÃO 

 

CERTIFICO que decorreu o prazo em 14/05/2021, sem que a parte autora tenha apresentado manifestação

 sobre o laudo pericial complementar, apesar de devidamente intimada, por seu advogado, através do ato ordinatório de ID

67670381. 

Certifico, ainda, que a parte ré apresentou manifestação acerca do laudo pericial complementar,

tempestivamente. 

Certifico, por fim, que, em cumprimento ao determinado no ato judicial de ID 66256124, faço os presentes

autos conclusos para sentença.  

Natal, RN, 17 de maio de 2021. 

 Sarah de Araujo Limenzo

Técnico(a) Judiciário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal 

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo:  0875621-43.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LEONARDO BARRETO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

                                                      SENTENÇA   

Vistos, etc.

LEONARDO BARRETO DE LIMA, ajuizou a presente Ação de Cobrança do Seguro
Obrigatório - DPVAT em desfavor de PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, ambos
qualificados.

Assevera que, em decorrência de acidente de trânsito ocorrido no dia 24.12.2018, sofreu  fratura
, havendo se submetido a intervenção cirúrgica, o que resultou em debilidade permanente.de tíbia

Informou que procedeu com o procedimento de indenização securitária na via administrativa, todavia, o
pedido fora negado.

Requer o benefício da justiça gratuita, a citação da ré, a realização de perícia médica, aplicação
das normas do CDC, inversão do ônus da prova, a procedência total da ação, condenando a parte ré a
pagar ao autor uma indenização por invalidez    acrescido deno percentual apurado no laudo pericial,
juros de mora e correção monetária, em conformidade com as Súmulas 43 e 54 do STJ, bem ainda em
custas e honorários sucumbências, arbitrados em 20% sob o valor da condenação, conforme artigo 85 do
CPC.

Juntou documentos.

Em decisório de ID 35413820, houve o deferimento do pedido de gratuidade judiciária, ao tempo
fora determinada, dentre outras diligências, a intimação do autor para colacionar o requerimento
administrativo, a citação da parte ré, a intimação do autor para apresentar réplica, a realização de perícia,
bem ainda fixou honorários periciais.

Certidão de ID 48783302 cientificando que o autor não cumpriu as determinações pretéritas.
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Em momento posterior(ID 49233315), chamado o feito a ordem para tornar parcialmente sem
efeito os termos do comando judicial(ID 35413820), ao tempo em que se determinou o cumprimento das
determinações encartadas nos 4º e 5º parágrafos do predito comando judicial.

Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação, conforme ressai do ID 53282755,
acompanhada de documentos, na qual informa, inicialmente, que a parte autora procedeu com o registro
do boletim de ocorrência na Delegacia de Polícia apenas na data de 15.12.2018, bem ainda que o registro
do procedimento administrativo fora negado face a ausência de sequelas. Arguiu, preliminarmente, a
tempestividade da peça contestatória, pleiteando o recebimento da peça e desinteresse na realização de
audiência preliminar de conciliação, ante a necessidade de realização de prova pericial. No mérito, dentre
outros, pugnou, pela invalidade do boletim de ocorrência, ao argumento de que predito documento fora
produzido unilateralmente e baseado exclusivamente em declaração do demandante, o que não serviria
como prova do alegado acidente, sobretudo, considerando o lapso temporal entre o sinistro e o registro
policial, pelo que requer a improcedência da ação. Asseverou que o autor não se desincumbiu do ônus de
demonstrar o fato constitutivo de seu direito, não logrou em provar os fatos reportados na exordial, vez
que não trouxe aos autos documento imprescindível para quantificar o grau da invalidez permanente, no
caso o laudo do IML. Asseriu que o procedimento administrativo fora negado em virtude do autor não ter
comprovado o caráter permanente de suas lesões. Pugnou pela impossibilidade da aplicação das normas
do CDC, considerando a inexistência de relação de consumo. Pleiteou, outrossim, pelo depoimento
pessoal da parte autora, com o fito de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos
alegados na inicial, bem ainda a realização de perícia médica. Em caso de condenação, requer seja
aplicada a tabela de quantificação da extensão da invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que
preconiza a Súmula 474 do STJ, e que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação e a correção
monetária computada a partir da propositura da ação.

Ato subsequente, através da petição de ID 53528190 a demandada acostou aos autos
comprovante de depósito dos honorários periciais(ID 53528192).

Instada a se pronunciar sobre a contestação, a parte autora quedou-se inerte, conforme se infere
da certidão de ID 58853476.

Laudo pericial acostado no ID 63953676, págs. 1/2, acerca do qual a parte ré apresentou
impugnação no ID 64349588, sob o argumento de não se apresenta plausível a conclusão do perito
judicial, mormente por todos os avanços na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação,
do quadro clínico da parte autora, não se justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente, a
considerar em que sede administrativa não foram detectadas sequelas passíveis de indenização. A parte
autora, a seu turno, manifestou aquiescência aos termos do laudo pericial, por meio da petição de ID
64719973.

Certidão de ID 66101550 atesta a tempestividade da contestação.

Intimado o perito para prestar esclarecimentos acerca da impugnação apresentada pela ré, este
apresentou laudo pericial complementar de ID nº 67635887, págs. 1/3, onde  os termos do laudoratificou
anteriormente elaborado(17.12.2020), concluindo que há nexo causal entre o acidente de trânsito do dia
24.12.2017 e o dano sofrido (FRATURA DA TÍBIA DIREITA), ocasionando dano anatômico/funcional
definitivo, parcial incompleto, comprometendo 25% (LEVE) da função do JOELHO DIREITO, sobre o
qual a parte ré manifestou-se através da petição de ID 67876080, donde pugnou pelo acolhimento do
descrito no laudo apresentado pelo  enquanto a parte autora, apesar de intimada por seu patrono,expert,
permaneceu inerte(certidão de ID 68879257).

É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

  II. 1. Tempestividade da contestação e desinteresse na audiência de conciliação -
antecipação de prova pericial
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Conforme certificado nos autos(ID 66101550) a peça contestatória foi apresentada
tempestivamente e, considerando que a parte autora foi submetida a perícia médica(ID 63953676, págs.
1/2), complementada/ratificada no ID 67635887, págs. 1/3, acolho, nessa senda, as preditas preliminares.

 II.2. Do Mérito

No caso em disceptação o pleito inicial da parte autora é de percebimento de indenização por
invalidez permanente, com arrimo na Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou
não.

Em análise dos autos, verifico que a inicial apresenta erro material tocante a data do sinistro, haja
vista informar que o acidente ocorreu no dia 24.12.2018. Contudo, observo que tal erro material não fora
objeto de impugnação, bem como não há prejuízo para as partes, considerando que todos os documentos
referentes ao fato, apontam a data do evento como sendo o dia 24.12.2017.

Quanto à incidência das normas de proteção ao consumidor ao caso, nos moldes vestibulamente
deduzidos, assimilo que em não se enquadrando o segurado ao conceito de consumidor não há que se
falar na aplicação de tais normas, até porque para que haja consumidor e relação de consumo há que ser o
autor destinatário final, econômico, de eventuais produtos e serviços oferecidos pela parte ré, o que não
ocorre no presente caso.

Vejamos a Jurisprudência Pátria:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM
APELAÇÃO CÍVEL. CARÁTER INTEGRATIVO. POSSIBILIDADE.
MANIFESTAÇÃO SOBRE SUPOSTA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E DE SEUS PRINCÍPIOS PARA FINS DE
RECEBIMENTO INTEGRAL DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. Os embargos declaratórios devem ser
acolhidos, com caráter integrativo da decisão embargada, apenas para
sanar omissão, nos termos do art. 535 do CPC, e fazer constar do voto
condutor do acórdão que, no caso do seguro obrigatório DPVAT, não há
que se falar em relação de consumo, já que além de a vítima de acidente
de trânsito não se encaixar no conceito de consumidora, a seguradora,
no em caso em apreço, também não se caracteriza como fornecedora,
tendo em vista não se tratar a hipótese de contrato típico de seguro,
razão porque sequer há de se cogitar em suposta ofensa ao princípio da
publicidade previsto no CDC para fins de recebimento da integralidade
dos valores dispostos no art. 3º da Lei nº 6.194/74. Embargos de
Declaração acolhidos, porém sem modificação do desfecho dado à

(Apelação Cível nº 7971-02.2008.8.09.0011(200890079714), 2ªcausa."
Câmara Cível do TJGO, Rel. Carlos Alberto Franca. j. 16.10.2012,
unânime, DJE 01.11.2012)

No mérito, a parte ré achou por bem impugnar o boletim de ocorrência, ao argumento de que
referido documento fora produzido unilateralmente e não demonstra nexo de causalidade entre o alegado
acidente e a lesão do autor, sobretudo, considerando o lapso temporal entre o sinistro e o registro policial,
pelo que requereu a improcedência da ação.

Respeitante ao aludido boletim de ocorrência(ID 35406313 pág. 7), curial sobrelevar que foi
elaborado por autoridade competente e, como cediço, guarda presunção de veracidade, a qual apenas
poderia ser elidida mediante apresentação de prova em sentido contrário, o que não ocorreu no caso
concreto.

Neste trilhar, a jurisprudência prevalente:
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"APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
SENTENÇA PROCEDENTE EM PARTE - SUBLEVAÇÃO DA
PROMOVIDA - PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - PROVOCAÇÃO DE QUALQUER SEGURADORA
CONSORCIADA - POSSIBILIDADE - NÃO ACOLHIMENTO - MÉRITO
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - DANO E NEXO CAUSAL
DEMONSTRADOS - DEBILIDADE PERMANENTE CONFIGURADA -
BOLETIM DE OCORRÊNCIA ELABORADO POR AUTORIDADE
COMPETENTE - LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO - PROVAS
SATISFATÓRIAS- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - CONDENAÇÃO DE AMBAS AS PARTES NA
PROPORÇÃO DAS PERDAS E GANHOS - ART. 86 , DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA - PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO - O Conselho
Nacional de Seguros Privados outorga ao beneficiário do seguro, a
faculdade de exigir a indenização da seguradora de sua preferência,
pois todas estão autorizadas a operar no tocante ao DPVAT - O
documento público emitido por autoridade competente goza de
presunção juris tantum de veracidade, apenas refutada por provas
consistentes em sentido contrário - Comprovado nos autos, a existência
de nexo de causalidade entre a invalidez acometida ao autor e o acidente
de trânsito, inexiste dúvida acerca do direito do promovente de perceber
o valor relativo à indenização do seguro DPVAT - Se cada litigante for,
em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas
entre eles as despesas, de acordo com o art. 86 , do Novo Código de

 (TJPB - Ap 0000275-28.2018.815.0000 - 4ª C.Cív. -Processo Civil)."
Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho - DJe 03.04.2018 - p.
15)

Sobreleve-se que no vertente caso o boletim de ocorrência é roborado por documentos de
atendimento médico, os quais indicam que os danos sofridos pelo autor são decorrentes do alegado
acidente automobilístico.

Quanto ao lapso temporal entre o sinistro e a expedição do boletim de ocorrência, este, por si só,
não tem o condão de desconstituir o nexo de causalidade entre o dano e o acidente automobilístico,
devendo ser considerado todo o arcabouço probatório existente nos autos. Neste sentido, o
posicionamento da Corte Cidadã:

"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE - COBRANÇA -
ACIDENTE DE MOTOCICLETA - ATROFIA DE MUSCULATURA DA
MÃO ESQUERDA - DIMINUIÇÃO DA FORÇA DA MÃO ESQUERDA
EM RELAÇÃO À DIREITA - DEFICIÊNCIA DE FLEXÃO DO 1º DEDO
DA MÃO ESQUERDA - MEMBRO PRATICAMENTE INVÁLIDO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - NEXO CAUSAL
EXISTENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL
CARACTERIZADA - PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Ainda que considerável o
lapso temporal entre o acidente e a lavratura do boletim de ocorrência
simplificado, demonstrado pelo conjunto probatório que as lesões
decorrem do acidente de trânsito em questão, verifica-se o nexo de
causalidade para o pedido da cobrança do seguro obrigatório DPVAT.
“Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por

(REsp 1119614/RS; 4ªigual, observar a respectiva proporcionalidade.”
T.; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior; Julg. 04-08-2009; DJU
31-08-2009; in )www.stj.jus.br
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Noutra visada, assevera a ré, que o autor não se desincumbiu do ônus de demonstrar o fato
constitutivo de seu direito, visto que não juntou ao processo documentos imprescindíveis à comprovação
de suas alegativas ou dos fatos que fundamentam seu pedido, reforçando, também, ausência de laudo
pericial exarado pelo IML, pelo que requereu a improcedência do pleito autoral, ante a absoluta carência
de suporte probatório.

Sucede que o artigo 320 do Código de Processo Civil dispõe que a petição inicial será instruída
com documentos indispensáveis à propositura da ação.

Como cediço, documentos indispensáveis para os fins do art. 320 do CPC, são apenas aqueles
sem os quais o pedido não pode ser apreciado meritoriamente, consubstanciando-se, em regra, em
documentos públicos que comprovem o estado e capacidade das pessoas ou documentos que demonstrem
sua regular representação processual. Todavia, tais documentos não se confundem com aqueles
destinados à prova dos fatos constitutivos do direito da parte autora (CPC, art. 373,I), cuja ausência não
inviabiliza, de plano, o exame do mérito, repercutindo, entretanto, sobre as regras do ônus da prova e, de
conseguinte, apto a comprometer a procedência do pedido autoral.

Outrossim, há de se atentar para a nítida distinção entre os documentos exigidos à parte para
pagamento do prêmio do seguro DPVAT na via administrativa daqueles essenciais à propositura da ação,
vez que em sede de ação judicial existe a possibilidade da parte fazer prova do direito material pleiteado
de forma ampla e sob o crivo do contraditório, garantindo, assim, igualdade processual e o devido
processo legal.

Em elastério, incumbe destacar que o art. 5º, , da Lei nº 6.1974/74 não determina quais oscaput
documentos que devem ser apresentados quando do requerimento de indenização do seguro obrigatório
DPVAT, prescrevendo apenas que “o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência da culpa, haja ou não resseguro,

 Donde se conclui ser aceitável qualquerabolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.
documento, desde que apto a prova do acidente e do correspectivo dano.

Ultrapassada tal questão, eis que, não havendo que se perquirir do elemento culpa para o
, resta verificar no caso concreto a configuração objetiva dosreconhecimento da obrigação de indenizar

seguintes requisitos legais, quais sejam ,  (invalidezprova do acidente automobilístico prova do dano
permanente) e .nexo de causalidade entre o evento e a debilidade definitiva

Quanto a ausência de documento imprescindível para quantificar o grau da invalidez permanente,
consubstanciado no laudo de exame de corpo de delito, frise-se, neste particular, que referido documento
não é imprescindível à propositura desta demanda, já que pode ser substituído por perícia judicial, prova
técnica devidamente produzida/complementada/ratificada nestes autos(ID’s 63953676, págs. 1/2 e
67635887, págs. 1/3), não havendo irregularidade a ser corrigida neste ponto.

Vejamos:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INDENIZAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
BOLETIM DE OCORRÊNCIA E LAUDO DO IML. AUSÊNCIA.
JUNTADA COM A INICIAL. DESNECESSIDADE. SUBSTITUIÇÃO
POR OUTRO MEIO DE PROVA ADMITIDO EM DIREITO.
POSSIBILIDADE. I - A petição inicial preenche os requisitos
estabelecidos no parágrafo único do art. 295 do CPC, não havendo se
falar em inépcia. II - O boletim de ocorrência e o laudo emitido pelo
Instituto Médico Legal não são documentos essenciais para a
propositura da ação objetivando o recebimento de indenização
decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser
substituído por outro meio de prova admitido em Direito, inclusive prova
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produzida no curso do processo. (…) IV - Negou-se provimento ao apelo
(TJDF,da ré. Deu-se parcial provimento ao recurso do autor."

20100111546057APC)

"COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA.
NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO DO GRAU E QUALIFICAÇÃO
DA LESÃO. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA DA DATA
DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A MENOR. 1. A realização do
laudo pericial pelo Instituto Médico Legal - IML, previsto no art. 5º, §
5º, da Lei 6.194/74 é para recebimento do seguro DPVAT na esfera
administrativa. Na esfera judicial a investigação técnica deve ser
estabelecida nos moldes do art. 420 e seguintes do CPC. 2. Para a
fixação do quantum indenizatório de seguro DPVAT, nos casos de
invalidez permanente, é necessária a verificação do grau e tipo de
invalidez da vítima. 3. A correção monetária deve ter como termo inicial

 (TJ-PRo recebimento do pagamento a menor. APELAÇÃO PROVIDA."
8400159 PR 840015- 9)

Importante mencionar que, nos termos do art. 369 do CPC, “As partes têm o direito de empregar
todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,
para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na

 Valendo agregar que, conforme dicção expressa do art. 371 do CPC,convicção do juiz”. o juiz apreciará
a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão

 Dessarte, o Juiz não está adstrito a um meio de prova, aas razões da formação de seu convencimento.
não ser que haja legislação específica sobre o assunto prevendo tal restrição.

À luz da via exegética desenvolvida, dessume-se que, existindo nos autos elementos concretos a
comprovar o liame entre a invalidez permanente da parte autora e o acidente automobilístico, havendo a
autora, repise-se, realizado perícia médica, torna-se desnecessária a apresentação de referido documento,
de modo que, tal argumento, igual modo, não merece guarida.

Por fim, a parte ré, requereu o depoimento pessoal da parte demandante com o fito de elucidar
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na inicial. Entretanto, referido pedido, igual
modo, melhor sorte não o acompanha, haja vista que todos os questionamentos formulados na peça
contestatória, estão comprovados nos autos, lastreados, por assim dizer, em vasto arcabouço probatório,
notadamente a documentação apresentada por ocasião do ajuizamento da ação, havendo, inclusive, o
autor se submetido, repise-se, à perícia médica.

Com relação à prova do acidente e ao nexo de causalidade dúvidas não pairam.

Iniludivelmente, o cabedal probatório - notadamente boletim de ocorrência e boletim de
atendimento de urgência(ID 35406313, págs. 7 e 9/10), respectivamente, os quais se harmonizam aos
demais documentos médicos acostados aos autos -, revela que os ferimentos sofridos pela parte autora são
decorrentes do acidente automobilístico no qual se envolveu no dia 24.12.2017.

Em síntese, os documentos presentes no caderno processual confirmam a ininterrupta sequência
dos fatos, desde o acidente que vitimou o autor às 15h do dia 24.12.2017, no Município de Goianinha/RN,
até o seu atendimento inicial no Hospital Deoclécio Marques de Lucena(16h57min), em Parnamirim/RN,
onde no dia 22.01.2018, submeteu-se a intervenção cirúrgica em face de ,fratura de tíbia(perna direita)
conforme se infere dos documentos médicos acostados no ID 35406313, págs. 11/3, 21, 23, 25, 27 e 29,
motivo pelo qual, repise-se, evidenciado com solar clareza o nexo de causalidade entre a debilidade
verificada e o sinistro.

Agregue-se, ainda, que corroborando todas as provas vestibularmente colacionadas, merece
especial destaque a prova pericial, a qual perfectibilizada por médico especialista em ortopedia e
traumatologia, profissional de inquestionável experiência e conhecimento técnico.
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No caso em comento, o conjunto probante, em realce o laudo pericial de   ID 63953676, págs. 1/2,
  demonstrao qual fora circunstanciadamente complementado/ratificado no ID 67635887, págs. 1/3,

que a parte autora, em decorrência de acidente automobilístico, foi acometida de lesão no JOELHO
 DIREITO, sendo este um dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial incompleto no

percentual de 25%(vinte e cinco por cento).

Momento posterior, ao se pronunciar acerca do laudo pericial complementar, a parte ré não o
impugnou, limitou-se a aduzir que o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a
parte não cumpriu as exigências da Lei que regula a matéria, bem ainda que no laudo pericial o expert
utilizou os critérios de fixação de indenização do anexo I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor
sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o  indenizatório. Arguiu,quantum
ao final, seja acolhido o descrito no laudo apresentado pelo perito judicial.

Importante ressaltar, que a perícia médica tem por finalidade a perquirição das lesões, sequelas,
incapacidade e o nexo causal entre as lesões sofridas e o fato/acidente. No vertente caso, as conclusões do
laudo/informações complementares elaborados pelo Perito nomeado, o qual da inteira confiança deste
Juízo, revelam o resultado de trabalho executado com técnica e rigor científico e, como tal, merece
acatamento judicial.

Ademais, não se observa no laudo pericial e nas informações complementares qualquer nulidade
absoluta ou insanável, havendo o perito se desincumbido zelosamente de seu mister, respondendo de
forma criteriosa aos quesitos formulados, chegando a uma sólida conclusão.

No que concerne ao valor da indenização, deve-se aplicar a norma em vigor na data do sinistro.

Aos sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/2008), convertida na
Lei n.º 11.945 (04/06/2009), aplica-se a regra da gradação de valores, considerando a natureza dos danos
permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei nº 6.194/74.

No caso em análise, a indenização deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez
permanente da vítima, sendo o teto o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser

. Nesse sentido,observada a tabela anexada à Lei nº 6.194/74 pela Medida provisória nº 451/2008
preconiza a Súmula n° 474 do Superior Tribunal de Justiça: “a indenização do seguro DPVAT, em caso

.de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”

Assim, em sendo incompleta a invalidez parcial permanente, deve-se aplicar a redução percentual
prevista no artigo 3º, § 1º, II, da lei nº 6.194/74, o qual determina que a indenização deverá ser paga
mediante o enquadramento da lesão sofrida em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa à referida lei.

Nesse sentido, a indenização corresponderá ao valor resultante da aplicação do percentual
estabelecido na tabela ao valor máximo da cobertura (R$ 13.500,00) e, em seguida, se procederá redução
proporcional desse valor de acordo com a repercussão da lesão (que pode ser intensa, média, leve ou
residual).

No caso dos autos, o laudo pericial acostado no     ID 63953676, págs. 1/2, minuciosamente
 , concluiu que a perda anatômica e/ou funcionalcomplementado/ratificado no ID 67635887, págs. 1/3

parcial incompleta se deu no  da parte autora, prevendo a referida a aplicação do“JOELHO DIREITO”
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) resultando no valor de R$ 3.375,00(três mil trezentos e
setenta e cinco reais).

Sobre este valor, deve ainda incidir o percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
correspondente ao grau de incapacidade definido pelo  como , o que equivale ao valor de expert LEVE R$
843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a título de indenização
securitária devida ao autor.
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Diante do apurado, considerando que, à luz da prova documental colacionada, é incontroverso
que referente ao evento objeto dos presentes autos   a(sinistro nº 3180223170 – ID 35406313, pág. 19),
parte demandante  não recebeu valor indenizatório, fato este, outrossim, corroborado pela ré no

  documento de ID 53282759, pág. 1, cabe ao autor, o recebimento da indenização no importe de R$
843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

 II.3. Da correção monetária e juros moratórios

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a
correção monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a

.data do acidente (24.12.2017)

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a
responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar na aplicação de juros de mora contados desde a
data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico
que o :termo inicial é o da citação válida e regular

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES
DO ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE -
DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança
objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT,

 os juros de mora são devidos a partir da citação, por se tratar de
responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido."

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009)

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 406 do
CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN, a partir da citação válida.

 III – DISPOSITIVO

Isto posto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/15,  aJULGO PROCEDENTE
pretensão autoral para condenar a  a pagar ao autor aPORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS
importância de  a título deR$ 843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),
indenização do seguro DPVAT, com incidência de correção monetária pelo INPC a partir da data do
evento danoso, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à parte
autora. Quanto a estes últimos, considerando o valor da condenação, notoriamente de apoucada
expressividade econômica, sendo,  de irrisório valor; apresentando-se-nos, outrossim,ipso facto,
imperativo remunerar condignamente o labor jurídico do causídico e balizada em objetivos critérios de
equitativa apreciação, observando-se, por assim dizer, o grau de zelo profissional, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, em respeito aos princípios da razoabilidade e ao exercício da advocacia, arbitro-os no importe
de R$ 800,00(oitocentos reais), o que faço com arrimo no .art. 85, § 8º do CPC
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Em havendo apelação, intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo legal, remetendo-se,
empós, ao Egrégio Tribunal de Justiça para os devidos fins.

Em havendo pagamento voluntário do valor da condenação, intime-se a parte autora, por seu
patrono, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acostando aos autos, na oportunidade, dados
bancários do autor e do causídico.

Transitado em julgado e não havendo requerimento de quaisquer das partes no prazo
judicialmente estabelecido, arquivem-se os presentes eletronicamente e dê-se baixa no PJE.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

/RN, 25 de maio de 2021. NATAL 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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Juntada de Recurso de Apelação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2692754‐ C3/ 2020‐00465/ INVALIDEZ 

  

 EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

  

Processo n. 08756214320188205001 

 

 

  

                                        PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato,  representadas,  por  seus  advogados que  esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO DE COBRANÇA DE  SEGURO 

DPVAT,  que  lhe promove LEONARDO BARRETO DE  LIMA,  em  trâmite  perante este Douto  Juízo e Respectivo 

Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 28 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980‐A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL / RN 

Processo n.º 08756214320188205001 

APELADA: LEONARDO BARRETO DE LIMA 

APELANTES: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 

aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 

ter sofrido acidente de trânsito em 24/12/2017. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 

se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 

indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 

lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 

Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 

termos: 
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Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 

demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 

autos. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 9.450,00, contudo, 

obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Ressalta‐se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença. 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 
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No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 10% do valor pleiteado, de modo que 

se mostra  inquestionável  a  sucumbência mínima  da  Apelada,  o  que  NÃO  foi  devidamente  reconhecido  pelo 

juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo de maneira que a 

sentença está em total dissonância com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso, para: 

Diante da sucumbência mínima da Apelante que os encargos fiquem apenas com a parte Apelada, caso não seja 

este o entendimento de V. Exas. que o valor seja minorado para 10% do valor da condenação.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 28 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980‐A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RN 980‐A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR,  inscrito na 5432 ‐ OAB/RN, os poderes que  lhes  foram conferidos 

por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LEONARDO BARRETO DE LIMA, em curso perante a 19ª VARA CÍVEL 

da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08756214320188205001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RN 980‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   

Num. 10433895 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 09/06/2021 10:43:03
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060910430400000000010200617
Número do documento: 21060910430400000000010200617



 

���������� �����	
����
��
�

������

�������	������������������������
���

����
� ���!�
�!	��"��#�!�$	� ���� ���

%&'()*+,-'./-.%01)-''23
4�
#�$	�
���� �� ��5 �$

��6 � �7�����8�6������
����6�
���� �! ����
���
� �9�
:�!
�;��	�� �
��
��<	 ��� �
�
��� ���9�=��	�
������
��
>����;��

?����@
�#��A �BC�9����D��E7���;���4���
�
 ���
A ��
��� � 

FG%HIJKL.MN.OIPF%QK.MR.G%R.SGKJMN.MR.JRGFN
PNTGNFKG%K.MN.RGQKUNJFR.N.V%JKJQKP

MNWKGFKUNJFR.MN.RGQKUNJFR.N.KGGNTKMKQXR

S*YZ./-.G-[3\]Y0-&(3./3.VMO
L-Y.&̂._̀ab_cdebd
Ĵ.feeeeegehif_b

W)3[-''3.Ĵ
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V̀M̀Ò.V*&/3./-.M-'-&�3\�Y0-&(3./Z.O*'(Y+Z

�
�mqwrnvyn�w�w�y�{m �y�qt�y�{m

WKS�~NL.JKP.KS�JT%KP.MR.HKJTR.MR.HGKP%L�.JRPPK.KS�JT%K.N.TRGGN%RP ebcefcdedb

FG%HIJKL.MN.OIPF%QK.MR.G%R.SGKJMN.MR.JRGFN �m�u��tm
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

Processo: 0875621-43.2018.8.20.5001
Parte Ativa:LEONARDO BARRETO DE LIMA
Parte Passiva:Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
intimo o (a) apelado(a), por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao
recurso de apelação, pelo que remeto o presente ato, nesta data, ao Diário da Justiça Eletrônico para a
devida publicação.

Natal, 23 de junho de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

Processo: 0875621-43.2018.8.20.5001
Parte Ativa:LEONARDO BARRETO DE LIMA
Parte Passiva:Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
intimo o (a) apelado(a), por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao
recurso de apelação, pelo que remeto o presente ato, nesta data, ao Diário da Justiça Eletrônico para a
devida publicação.

Natal, 23 de junho de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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 AO JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO
GRANDE DO NORTE.

Processo nº 0875621-43.2018.8.20.5001

 

 

 

LEONARDO BARRETO LIMA, devidamente qualificado nos autos do
processo identificado em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por intermédio de seu
advogado que esta subscreve, apresentar suas  ao Recurso de ApelaçãoCONTRARRAZÕES
interposto por Seguradora   Líder do Seguro do DPVAT S.A., o que faz através do memorial
anexo, requerendo sua remessa para Superior Instância, após cumpridas as formalidades legais.

Nestes termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN, 24 de junho de 2021.

 

 

 

 

CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO

OAB/RN 7.268

 

 

 

 

 

EGRÉGIA TURMA RECURSAL

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO

 

Processo nº: 0875621-43.2018.8.20.5001

Recorrente: Seguradora Líder dos Consórcios  do Seguro DPVAT S.A.
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 Recorrido: LEONARDO BARRETO DE LIMA

COLENDA TURMA,

Ínclitos Julgadores

O inconformismo do recorrente não merece prosperar, conforme exposto adiante.

I – SÍNTESE FÁTICA

 

O recorrido propôs ação de cobrança de indenização securitária (DPVAT) postulando
o recebimento dos valores que lhes são devidos em decorrência de acidente automobilístico.

 Sobreveio a contestação arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, ausência
de laudo do IML , requerimento administrativo,, ausência de cobertura, inversão do ônus, juros e
correção monetária e honorários advocatícios. 

Após realização da perícia médica judicial, foi prolatada a sentença, que julgou
procedente os pedidos formulados na exordial, nos seguintes termos:

(...)

Isto posto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/15,    aJULGO PROCEDENTE
pretensão autoral para condenar a   a pagar ao autor aPORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS
importância de    a título deR$ 843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),
indenização do seguro DPVAT, com incidência de correção monetária pelo INPC a partir da data do
evento danoso, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida.

 

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à
parte autora. Quanto a estes últimos, considerando o valor da condenação, notoriamente de apoucada
expressividade econômica, sendo,  ipso facto,  de irrisório valor; apresentando-se-nos, outrossim,
imperativo remunerar condignamente o labor jurídico do causídico e balizada em objetivos critérios de
equitativa apreciação, observando-se, por assim dizer, o grau de zelo profissional, o lugar de prestação
do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço, em respeito aos princípios da razoabilidade e ao exercício da advocacia, arbitro-os
no importe de R$ 800,00(oitocentos reais), o que faço com arrimo no  .art. 85, § 8º do CPC

 

Em havendo apelação, intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo legal,
remetendo-se, empós, ao Egrégio Tribunal de Justiça para os devidos fins.

 

Em havendo pagamento voluntário do valor da condenação, intime-se a parte autora, por seu
patrono, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, acostando aos autos, na oportunidade, dados
bancários do autor e do causídico.
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Transitado em julgado e não havendo requerimento de quaisquer das partes no prazo
judicialmente estabelecido, arquivem-se os presentes eletronicamente e dê-se baixa no PJE.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

/RN, 25 de maio de 2021. NATAL  

E L A N E  P A L M E I R A  D E  S O U Z A

  J u i z ( a )    d e  D i r e i t o

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 

(...) 

Inconformada com a decisão, a seguradora demandada interpôs Recurso de Apelação
defendendo a redução dos honorários advocatícios por entender, de forma equivocada, que o
valor da condenação ( ) não se mostrou irrisório, indicando que os honorários dosR$ 843,75
advogados deveriam ser fixados em, no máximo, 10% sobre o montante da condenação.

Todavia, o valor atribuído a título de honorários de sucumbência arbitrados pelo Juízo
“a quo” merecem ser majorados, não reduzidos, como pretende o recorrente.

 

II – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Quanto aos honorários advocatícios, a verba fixada em 10% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação,  como pretende o recorrente, resultará ínfima, cerca de R$ 84,37, aviltando o
exercício da advocacia.

A quantia arbitrada neste importe é totalmente incompatível com o trabalho
desempenhado pelos advogados, não sendo suficiente para remunerá-los.

Outrossim, em se tratando de ações de baixo valor, os honorários devem ser fixados
pelo MM. Juiz, por meio de apreciação equitativa, nos termos do artigo 85, § 8º, do CPC, “in
verbis”:

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor.
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§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.

Considerando que o valor da causa e da condenação são excessivamente baixos, a
verba honorária deve ser arbitrada levando em consideração o trabalho desempenhado pelos
advogados, a complexidade da causa, a sua duração, o tempo gasto no acompanhamento da
demanda, as peças confeccionadas no processo e o número de atos processuais que o procurador
participou.

A propósito, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, em processos
análogos, vem se manifestando no sentido de fixar os honorários advocatícios em 1 (um)
salário mínimo. Vejamos:

Processo: APELAÇÃO CÍVEL - 0800721-21.2020.8.20.5001

Polo ativo: ANTONIO MARCOS FLORENCIO DA SILVA

Advogado(s): ERIC TORQUATO NOGUEIRA, CLAUDIMIR JOSE FERREIRA
VELHO, BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE PAULA

Polo passivo: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Advogado(s): ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR

EMENTA: DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E LEGISLAÇÃO ESPECIAL.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES
(DPVAT). PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
REJEIÇÃO. MÉRITO: ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PARCIAL
PERMANENTE INCOMPLETA COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO NO ART. 85, §8º, DO CPC. MAJORAÇÃO DO QUANTUM.
APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA.

(...) 

Ante o exposto, rejeito a preliminar ventilada pelo recorrido. Conheço e dou
provimento ao apelo para que a correção monetária incida a partir do evento
danoso, bem como majoro os honorários advocatícios para o montante de  R$

mantendo a sentença em seus demais1.046,00 (mil e quarenta e seis reais), 
termos.

Diante do provimento do recurso, deixo de majorar a verba advocatícia nos
termos do art. 85, §11, do Código de Processo Civil e REsp nº 1.357.561 do STJ.

É como voto.

Natal, data de registro no sistema.

Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto
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Relator

(...) 

******************************************

Processo: APELAÇÃO CÍVEL - 0838192-08.2019.8.20.5001

Polo ativo: JOSAILTON BARBOSA

Advogado(s): CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO, BRUNO HENRIQUE
CORTEZ DE PAULA, ERIC TORQUATO NOGUEIRA

Polo passivo: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Advogado(s): ROSTAND INACIO DOS SANTOS

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO DPVAT.  SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM PERCENTUAL SOBRE O

. FIXAÇÃOVALOR DA CONDENAÇÃO QUE ENSEJA VALOR IRRISÓRIO
EQUITATIVA DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ART. 85, § 8º, DO
CPC. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

(...)

Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso, para fixar os honorários
advocatícios em R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais).

É como voto.

Desembargador DILERMANDO MOTA

(..)

 

 Tendo em conta esses critérios, os honorários arbitrados em R$ 800,00, relativo ao
trabalho desempenhado em primeira instância, deveriam ser majorados, em respeito ao trabalho
desempenhado pelo advogado, que desde  2018 trabalha nesse processo, mas não reduzidos.

Portanto, a pretensão do recorrente não merece acolhida.

 

III – DOS REQUERIMENTOS FINAIS

 

Ex positis, pugna pelo conhecimento das presentes CONTRARRAZÕES, confirmando
o r. decisum monocrático.
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Requer, por fim, que essa Egrégia Turma Recursal negue provimento ao Recurso de
Apelação pelos fundamentos expostos, com a devida condenação da recorrente nos ônus da
sucumbência.

Nestes termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN, 24 de junho de 2021.

 

 

 

 

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO

OAB/RN 7268
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0875621-43.2018.8.20.5001

AUTOR: LEONARDO BARRETO DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
  

                                                                                                 

CERTIDÃO

    

                       

CERTIFICO, que em cumprimento ao dispositivo sentencial, uma vez

apresentadas as contrarrazões ao recurso de apelação, os autos serão remetidos

ao Tribunal de Justiça para os devidos fins.

Natal, 28 de junho de 2021.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Gab. Des. Amaury Moura Sobrinho na Câmara Cível

0875621-43.2018.8.20.5001
APELANTE: LEONARDO BARRETO DE LIMA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

  Em conformidade com o Art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil, remeto à douta

Procuradoria Geral de Justiça.

 

 

3 de agosto de 2021

 

 

 

 

Giselli Gomes da Silva Pinheiro

Matrícula 197432-7
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Sem intervenção ministerial.
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9ª   PROCURADORIA   DE   JUSTIÇA

Processo n.º 0875621-43.2018.8.20.5001
Origem 19ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN

   Apelante Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
   Apelado Leonardo Barreto de Lima
   Relator Desembargador Amaury Moura Sobrinho

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTENDA
QUE  VERSA SOBRE  DIREITOS  DISPONÍVEIS  ENTRE  PESSOA
FÍSICA  E  PESSOA  JURÍDICA  DE  DIREITO  PRIVADO,
REPRESENTADAS  POR  ADVOGADO.  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
INTERVENÇÃO  OBRIGATÓRIA1 NÃO  CONFIGURADA.  I  –  A
atuação  do  Ministério  Público  em  litígio  deflagrado  por  interesse
individual  somente  se  justifica  quando  se  trate  de  direitos
indisponíveis ou titulado por pessoa civilmente incapaz. II – Ausente
potencial lesão a interesses resguardados na forma prevista nos arts.
176 e 178 do Código de Processo Civil. Inteligência dos arts. 1º e 3º
da Recomendação Conjunta Nº 001/2011-PGJ/CGMP e do art. 2º da
Recomendação  Nº  34/2016  do  Conselho  Nacional  do  Ministério
Público. 

A matéria ventilada nos autos não atrai a intervenção do Ministério Público,

nos termos dos arts.  1762 e 1783 do Novo CPC, da Recomendação nº  34/2016 do Conselho

Nacional  do  Ministério  Público  e  da  Recomendação  Conjunta  nº  001/2011-PGJ/CGMP  da

Procuradoria-Geral de Justiça do MPRN, em razão de tratar-se de discussão acerca de direito

individual disponível, envolvendo partes devidamente representadas.

Ante o exposto, não havendo interesse social ou individual indisponível a

ser resguardado, esta Procuradoria de Justiça deixa de opinar no feito.

Natal/RN, 04 de agosto de 2021.

JOSÉ BRAZ PAULO NETO
9º Procurador de Justiça

1LCE Nº 141, de 09 de fevereiro de 1996. 
Art. 67. Além das funções previstas na Constituição Federal, Estadual e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério
Público: 
V  –  manifestar-se  nos  processos  em que  sua  presença  seja  obrigatória  por  lei  e,  ainda,  sempre  que  cabível  a
intervenção, para assegurar o exercício de suas funções institucionais, não importando a fase ou grau de Jurisdição em
que se encontrem os processos;
2 Art. 176. O Ministério Público atuará na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses e direitos
sociais e individuais indisponíveis.
3 Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas
hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam: I – interesse público ou social; II –
interesse de incapaz; III  – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. Parágrafo único. A participação da
Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção do Ministério Público.
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 EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS

TERRESTRES (DPVAT). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PEDIDO DE

INDENIZAÇÃO TOTALMENTE ATENDIDO. INOCORRÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. NECESSIDADE DE CONDENAÇÃO

APENAS DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REMUNERAÇÃO DO PROFISSIONAL QUE DEVE SE

ADEQUAR AO DISPOSTO NO ART. 85, §§ 2º E 8º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE QUE

DEVE SER OBSERVADA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE.

APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima identificadas. Acordam

os Desembargadores que integram a 3ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, em turma, à

unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, parte

integrante deste.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0875621-43.2018.8.20.5001    

Polo ativo SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

:Advogado(s) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR

Polo passivo LEONARDO BARRETO DE LIMA e outros

:Advogado(s) CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO

 

 

 

 EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS

TERRESTRES (DPVAT). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PEDIDO DE

INDENIZAÇÃO TOTALMENTE ATENDIDO. INOCORRÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. NECESSIDADE DE CONDENAÇÃO

APENAS DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REMUNERAÇÃO DO PROFISSIONAL QUE DEVE SE

ADEQUAR AO DISPOSTO NO ART. 85, §§ 2º E 8º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE QUE

DEVE SER OBSERVADA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE.

APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima identificadas. Acordam

os Desembargadores que integram a 3ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, em turma, à

unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, parte

integrante deste.
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Trata-se de Apelação Cível interposta por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e

, em face da sentençaSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

proferida pelo Juízo da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal que, nos autos da Ação de Cobrança de

Seguro DPVAT ajuizada por LEONARDO BARRETO DE LIMA, ora apelado, julgou procedente a

pretensão autoral para condenar a  a pagar ao autor a importância de demanda R$ 843,75 (oitocentos e

 a título de indenização do seguro DPVAT, comquarenta e três reais e setenta e cinco centavos),

incidência de correção monetária pelo INPC a partir da data do evento danoso, bem como juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida.

Condenou ainda ao pagamento de custas e honorários de sucumbência no importe de R$

800,00 (oitocentos reais), considerando o valor baixo da condenação, com arrimo no art. 85, § 8º, do CPC.

Em suas razões recursais (id 10433895), a seguradora recorrente alega, em síntese que: a) a

demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado pelo patrono

do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença; b) o proveito econômico

equivale a menos de 10% do valor pleiteado, “de modo que se mostra inquestionável a sucumbência

.mínima da Apelada, o que não foi devidamente reconhecido pelo juízo”

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso para reformar a sentença para que

os encargos fiquem somente com o apelado, ou que seja minorado para 10% do valor da condenação.

A parte apelada apresentou contrarrazões (id 10433899), pelo desprovimento do recurso.

Com vista dos autos, a 9ª Procuradoria de Justiça entendeu que o feito prescinde da

intervenção do Ministério Público. (id 10514954)

É o relatório. 

 

 

 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação Cível.

Cinge-se o recurso do autor em aferir se o ônus da sucumbência foi distribuído

adequadamente e se o valor da verba foi fixada de maneira adequada.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece:

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 

Num. 11188861 - Pág. 2



(...) 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(...) 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da

causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o

disposto nos incisos do § 2o. 

 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre

eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro,

pelas despesas e pelos honorários. 

 

À luz do disciplinado nos artigos em referência e analisando-se a situação em concreto,

observa-se que não merece guarida a irresignação recursal.

Em casos como os dos autos, este Tribunal vem adotando o entendimento de que, em tendo

sido acolhido o pedido de indenização, divergindo o magistrado apenas quanto ao valor devido pela

requerida, os ônus sucumbenciais devem ser arcados pela seguradora.

Acerca deste ponto, trago à colação os seguintes julgados:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. AUTOR QUE PLEITEOU A INDENIZAÇÃO COM BASE EM

PORCENTAGEM DE INVALIDEZ APURADA POR PERITO. VENCEDOR NA TOTALIDADE DOS

PEDIDOS. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. RESP REPETITIVO Nº 1098365/PR E SÚMULA 426 DO STJ. PRECEDENTES D STJ E
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DESTA CORTE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL,

0830448-98.2015.8.20.5001, Dr. DILERMANDO MOTA PEREIRA, Gab. Des. Dilermando Mota na 1ª

Câmara Cível, ASSINADO em 19/02/2020). 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO: IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO

VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. INTERESSE E LEGITIMIDADE

EXCLUSIVA DO ADVOGADO. NÃO CONHECIMENTO DA INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE

QUANTO A ESSE TEMA. MÉRITO: INSURGÊNCIA SOBRE A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

RECONHECIDA NA SENTENÇA.   PEDIDO GENÉRICO POR INDENIZAÇÃO A SER CALCULADA

APÓS REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. PROCEDÊNCIA TOTAL. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA

SEGURADORA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (APELAÇÃO

CÍVEL, 0813155-86.2018.8.20.5106, Dr. JUDITE DE MIRANDA MONTE NUNES, Gab. Desª. Judite

Nunes na 2ª Câmara Cível, ASSINADO em 23/01/2020). 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.

CONSÓRCIO DE SEGURADORAS. SEGURADORA LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO

DA DEMANDA. PRECEDENTES. NEXO DE CAUSALIDADE EVIDENCIADO ATRAVÉS DOS

DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. REQUISITOS DO ART. 5º, § 1º, DA LEI 6.194/74

ATENDIDOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL REALIZADA EM

AUDIÊNCIA DE MUTIRÃO DPVAT, COM GRADAÇÃO, APLICAÇÃO DA LEI N° 11.945/2009.

SÚMULA 474, DO STJ. ARBITRAMENTO DO VALOR DE FORMA CORRETA PELO JUÍZO A QUO.

INOCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DEMANDANTE QUE DECAIU DE PARTE

MÍNIMA DO PEDIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 86, PAR. ÚNICO, DO CPC. DEMANDADO QUE

DEVE ARCAR COM A TOTALIDADE DAS DESPESAS E DA VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA NESTES PONTOS. IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO ÍNDICE DA CORREÇÃO

MONETÁRIA PELO IGP-M. NECESSIDADE DE MODIFICAÇÃO PARA O INPC. REFORMA DA

SENTENÇA NESTE PONTO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

(APELAÇÃO CÍVEL, 0813014-96.2015.8.20.5001, Dr. VIVALDO OTAVIO PINHEIRO, Gab. Des.

Vivaldo Pinheiro na 3ª Câmara Cível, ASSINADO em 06/02/2020). 

 

Em sua inicial, a parte autora formula pedido de que a condenação seja apurada consoante a

porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional nomeado por este Juízo.

Desta feita, ocorrendo a condenação com base na graduação, é forçoso concluir que foi dada total

procedência ao seu pedido, ao contrário do que alega a apelante.
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No caso dos autos, reconhecida a sucumbência integral da seguradora e aplicando-se a regra

do art. 85, §2º, do CPC, em observância ao grau de zelo profissional, do lugar da prestação do serviço, da

natureza e da importância da causa, do trabalho realizado e do tempo exigido para o seu serviço, constato

que o valor de R$ 84,37 (oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos), equivalente a 10% por cento do

valor da condenação, caso aplicada a regra geral do art. 85, §2º, do CPC, afigura-se irrisório para a

espécie.

Por outro lado, observo que ainda que a parte ré seja condenada em percentual máximo de

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, o valor arbitrado continuaria sendo irrisório, o que, ao

meu ver, tem por acertada a fixação dos honorários advocatícios de forma equitativa nos termos do

disposto no §8º do art. 85 do CPC, acima transcrito. 

Tecendo considerações sobre os critérios para fixação dos honorários, Nelson Nery Júnior e

Rosa Maria de Andrade Nery assinalam:

 

38. Causas de proveito econômico irrisório ou inestimável, ou de valor muito baixo. Quando a causa

tiver valor pequeno, irrisório, a verba honorária deve ser fixada de maneira equitativa pelo juiz, não

servindo de base o valor da causa (...) Por causas onde não houver condenação devem ser entendidas

aquelas que culminam com sentença meramente declaratória (incluídas aqui as que julgam improcedente

ação condenatória) ou constitutiva. Nestas não há valor da condenação para servir de base para a

fixação dos honorários. O mesmo vale para aquelas causas de valor muito baixo, como por vezes sucede

nos juizados especiais. O juiz deverá servir-se dos critérios dos incisos do CPC 85 §2º para fixar a verba

honorária .1  

 

 Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte de Justiça:  

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA DE

COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. APELO DA SEGURADORA RÉ. FATO SOMENTE

SUSCITADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL SUSCITADA DE OFÍCIO PELO

RELATOR. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 1.014 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO. APELO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ESTIPULAÇÃO DE HONORÁRIOS EM VALOR EQUITATIVO, ANTE O PROVEITO ECONÔMICO

IRRISÓRIO NO CASO CONCRETO. ADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 8º, DO CPC.

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO APELO.- Conforme

decidido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº. 1.746.072, para fins de

fixação de verba honorária, o artigo 85 do CPC/15 estabelece a seguinte ordem de preferência: (I)

primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o montante desta (art.

85, § 2º); (II) segundo, não havendo condenação, serão também fixados entre 10% e 20%, das seguintes
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bases de cálculo: (II.a) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) não

sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º);

por fim, (III) havendo ou não condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito

econômico ou em que o valor da causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação

equitativa (vide REsp nº. 1746072/PR; Relator (a) p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO; DJe

29/03/2019). (APELAÇÃO CÍVEL, 0806216-70.2017.8.20.5124, Dr. DILERMANDO MOTA PEREIRA,

Gab. Des. Dilermando Mota na 1ª Câmara Cível, ASSINADO em 14/02/2020). 

 

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL.

SEGURO DPVAT. DIVERGÊNCIA ENTRE AS DATAS DO ACIDENTE E DO ATENDIMENTO

MÉDICO. ERRO MATERIAL QUE NÃO MAIS SUBSISTE. PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO.

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. ARTIGO 85, § 8º

DO CPC. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSENTE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO

ARTIGO 1.022 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. (APELAÇÃO CÍVEL,

0100100-06.2017.8.20.0140, Dr. IBANEZ MONTEIRO DA SILVA, Gab. Des. Ibanez Monteiro na 2ª

Câmara Cível, ASSINADO em 23/01/2020). 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE

O PLEITO AUTORAL. RECURSO DA RÉ: PRETENSÃO DE ALTERAR A CONDENAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PARA PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

VERBA FIXADA PELO JUIZ DE FORMA EQUITATIVA. POSSIBILIDADE EM RAZÃO DO PROVEITO

ECONÔMICO IRRISÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 8º, DO CPC. FIXAÇÃO QUE DEVE

CONSIDERAR A NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA. DEMANDA DE BAIXA

COMPLEXIDADE. REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

QUE SE IMPÕE. RECURSO ADESIVO DO AUTOR: ÔNUS SUCUMBENCIAL QUE DEVE SER

SUPORTADO EXCLUSIVAMENTE PELA PARTE RÉ. PARTE AUTORA QUE SE SAGROU

INTEGRALMENTE VENCEDORA NO SEU PLEITO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DA

PARTE RÉ E PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. (APELAÇÃO CÍVEL,

0804393-18.2017.8.20.5106, Dr. AMILCAR MAIA, Gab. Des. Amilcar Maia na 3ª Câmara Cível,

ASSINADO em 06/02/2020). 

 

Diante deste cenário, verifico que revela-se razoável o valor fixado na sentença recorrida a

título de honorários sucumbenciais em R$ 800,00 (oitocentos reais), em atenção ao trabalho

desempenhado pelo profissional ao obter êxito na pretensão relativa ao recebimento de indenização pelo

seguro DPVAT.
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Por fim, para evitar embargos de declaração objetivando prequestionamento para interposição

de recursos as instâncias superiores, ressalto que o órgão fracionário não está obrigado a se manifestar

sobre todas as alegações levantadas no recurso, em especial quando apenas foram arguidos artigos da

Constituição Federal e/ou de leis para fins de prequestionamento, desacompanhados de argumentações

que esclareçam quais são as supostas ofensas aos ditos dispositivos constitucionais e/ou legais.

Além do mais, não incumbe aos órgãos julgadores pronunciar-se sobre os dispositivos

constitucionais e/ou legais que o recorrente entende aplicáveis ao caso concreto, mas apenas sobre os

pontos relevantes para a fundamentação da decisão.

Ante todo o exposto, conheço e nego provimento ao recurso interposto, para manter a

sentença recorrida em todos os seus termos.

Em razão do desprovimento do recurso, majoro os honorários advocatícios para R$ 1.000,00

(mil reais), a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC.

É como voto.

Natal/RN, data da sessão.

 

Desembargador Amaury Moura Sobrinho

Relator  
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Natal/RN, 14 de Setembro de 2021.
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Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação Cível.

Cinge-se o recurso do autor em aferir se o ônus da sucumbência foi distribuído

adequadamente e se o valor da verba foi fixada de maneira adequada.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece:

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 

(...) 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(...) 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da

causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o

disposto nos incisos do § 2o. 

 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre

eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro,

pelas despesas e pelos honorários. 

 

À luz do disciplinado nos artigos em referência e analisando-se a situação em concreto,

observa-se que não merece guarida a irresignação recursal.
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Em casos como os dos autos, este Tribunal vem adotando o entendimento de que, em tendo

sido acolhido o pedido de indenização, divergindo o magistrado apenas quanto ao valor devido pela

requerida, os ônus sucumbenciais devem ser arcados pela seguradora.

Acerca deste ponto, trago à colação os seguintes julgados:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. AUTOR QUE PLEITEOU A INDENIZAÇÃO COM BASE EM

PORCENTAGEM DE INVALIDEZ APURADA POR PERITO. VENCEDOR NA TOTALIDADE DOS

PEDIDOS. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. RESP REPETITIVO Nº 1098365/PR E SÚMULA 426 DO STJ. PRECEDENTES D STJ E

DESTA CORTE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL,

0830448-98.2015.8.20.5001, Dr. DILERMANDO MOTA PEREIRA, Gab. Des. Dilermando Mota na 1ª

Câmara Cível, ASSINADO em 19/02/2020). 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO: IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO

VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. INTERESSE E LEGITIMIDADE

EXCLUSIVA DO ADVOGADO. NÃO CONHECIMENTO DA INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE

QUANTO A ESSE TEMA. MÉRITO: INSURGÊNCIA SOBRE A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

RECONHECIDA NA SENTENÇA.   PEDIDO GENÉRICO POR INDENIZAÇÃO A SER CALCULADA

APÓS REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. PROCEDÊNCIA TOTAL. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA

SEGURADORA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (APELAÇÃO

CÍVEL, 0813155-86.2018.8.20.5106, Dr. JUDITE DE MIRANDA MONTE NUNES, Gab. Desª. Judite

Nunes na 2ª Câmara Cível, ASSINADO em 23/01/2020). 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.

CONSÓRCIO DE SEGURADORAS. SEGURADORA LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO

DA DEMANDA. PRECEDENTES. NEXO DE CAUSALIDADE EVIDENCIADO ATRAVÉS DOS

DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. REQUISITOS DO ART. 5º, § 1º, DA LEI 6.194/74

ATENDIDOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL REALIZADA EM

AUDIÊNCIA DE MUTIRÃO DPVAT, COM GRADAÇÃO, APLICAÇÃO DA LEI N° 11.945/2009.

SÚMULA 474, DO STJ. ARBITRAMENTO DO VALOR DE FORMA CORRETA PELO JUÍZO A QUO.

INOCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DEMANDANTE QUE DECAIU DE PARTE

MÍNIMA DO PEDIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 86, PAR. ÚNICO, DO CPC. DEMANDADO QUE

DEVE ARCAR COM A TOTALIDADE DAS DESPESAS E DA VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO
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DA SENTENÇA NESTES PONTOS. IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO ÍNDICE DA CORREÇÃO

MONETÁRIA PELO IGP-M. NECESSIDADE DE MODIFICAÇÃO PARA O INPC. REFORMA DA

SENTENÇA NESTE PONTO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

(APELAÇÃO CÍVEL, 0813014-96.2015.8.20.5001, Dr. VIVALDO OTAVIO PINHEIRO, Gab. Des.

Vivaldo Pinheiro na 3ª Câmara Cível, ASSINADO em 06/02/2020). 

 

Em sua inicial, a parte autora formula pedido de que a condenação seja apurada consoante a

porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional nomeado por este Juízo.

Desta feita, ocorrendo a condenação com base na graduação, é forçoso concluir que foi dada total

procedência ao seu pedido, ao contrário do que alega a apelante.

No caso dos autos, reconhecida a sucumbência integral da seguradora e aplicando-se a regra

do art. 85, §2º, do CPC, em observância ao grau de zelo profissional, do lugar da prestação do serviço, da

natureza e da importância da causa, do trabalho realizado e do tempo exigido para o seu serviço, constato

que o valor de R$ 84,37 (oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos), equivalente a 10% por cento do

valor da condenação, caso aplicada a regra geral do art. 85, §2º, do CPC, afigura-se irrisório para a

espécie.

Por outro lado, observo que ainda que a parte ré seja condenada em percentual máximo de

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, o valor arbitrado continuaria sendo irrisório, o que, ao

meu ver, tem por acertada a fixação dos honorários advocatícios de forma equitativa nos termos do

disposto no §8º do art. 85 do CPC, acima transcrito. 

Tecendo considerações sobre os critérios para fixação dos honorários, Nelson Nery Júnior e

Rosa Maria de Andrade Nery assinalam:

 

38. Causas de proveito econômico irrisório ou inestimável, ou de valor muito baixo. Quando a causa

tiver valor pequeno, irrisório, a verba honorária deve ser fixada de maneira equitativa pelo juiz, não

servindo de base o valor da causa (...) Por causas onde não houver condenação devem ser entendidas

aquelas que culminam com sentença meramente declaratória (incluídas aqui as que julgam improcedente

ação condenatória) ou constitutiva. Nestas não há valor da condenação para servir de base para a

fixação dos honorários. O mesmo vale para aquelas causas de valor muito baixo, como por vezes sucede

nos juizados especiais. O juiz deverá servir-se dos critérios dos incisos do CPC 85 §2º para fixar a verba

honorária .1  

 

 Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte de Justiça:  
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EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA DE

COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. APELO DA SEGURADORA RÉ. FATO SOMENTE

SUSCITADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL SUSCITADA DE OFÍCIO PELO

RELATOR. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 1.014 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO. APELO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ESTIPULAÇÃO DE HONORÁRIOS EM VALOR EQUITATIVO, ANTE O PROVEITO ECONÔMICO

IRRISÓRIO NO CASO CONCRETO. ADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 8º, DO CPC.

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO APELO.- Conforme

decidido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº. 1.746.072, para fins de

fixação de verba honorária, o artigo 85 do CPC/15 estabelece a seguinte ordem de preferência: (I)

primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o montante desta (art.

85, § 2º); (II) segundo, não havendo condenação, serão também fixados entre 10% e 20%, das seguintes

bases de cálculo: (II.a) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) não

sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º);

por fim, (III) havendo ou não condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito

econômico ou em que o valor da causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação

equitativa (vide REsp nº. 1746072/PR; Relator (a) p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO; DJe

29/03/2019). (APELAÇÃO CÍVEL, 0806216-70.2017.8.20.5124, Dr. DILERMANDO MOTA PEREIRA,

Gab. Des. Dilermando Mota na 1ª Câmara Cível, ASSINADO em 14/02/2020). 

 

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL.

SEGURO DPVAT. DIVERGÊNCIA ENTRE AS DATAS DO ACIDENTE E DO ATENDIMENTO

MÉDICO. ERRO MATERIAL QUE NÃO MAIS SUBSISTE. PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO.

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. ARTIGO 85, § 8º

DO CPC. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSENTE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO

ARTIGO 1.022 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. (APELAÇÃO CÍVEL,

0100100-06.2017.8.20.0140, Dr. IBANEZ MONTEIRO DA SILVA, Gab. Des. Ibanez Monteiro na 2ª

Câmara Cível, ASSINADO em 23/01/2020). 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE

O PLEITO AUTORAL. RECURSO DA RÉ: PRETENSÃO DE ALTERAR A CONDENAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PARA PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

VERBA FIXADA PELO JUIZ DE FORMA EQUITATIVA. POSSIBILIDADE EM RAZÃO DO PROVEITO

ECONÔMICO IRRISÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 8º, DO CPC. FIXAÇÃO QUE DEVE

CONSIDERAR A NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA. DEMANDA DE BAIXA

COMPLEXIDADE. REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

QUE SE IMPÕE. RECURSO ADESIVO DO AUTOR: ÔNUS SUCUMBENCIAL QUE DEVE SER

SUPORTADO EXCLUSIVAMENTE PELA PARTE RÉ. PARTE AUTORA QUE SE SAGROU
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INTEGRALMENTE VENCEDORA NO SEU PLEITO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DA

PARTE RÉ E PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. (APELAÇÃO CÍVEL,

0804393-18.2017.8.20.5106, Dr. AMILCAR MAIA, Gab. Des. Amilcar Maia na 3ª Câmara Cível,

ASSINADO em 06/02/2020). 

 

Diante deste cenário, verifico que revela-se razoável o valor fixado na sentença recorrida a

título de honorários sucumbenciais em R$ 800,00 (oitocentos reais), em atenção ao trabalho

desempenhado pelo profissional ao obter êxito na pretensão relativa ao recebimento de indenização pelo

seguro DPVAT.

Por fim, para evitar embargos de declaração objetivando prequestionamento para interposição

de recursos as instâncias superiores, ressalto que o órgão fracionário não está obrigado a se manifestar

sobre todas as alegações levantadas no recurso, em especial quando apenas foram arguidos artigos da

Constituição Federal e/ou de leis para fins de prequestionamento, desacompanhados de argumentações

que esclareçam quais são as supostas ofensas aos ditos dispositivos constitucionais e/ou legais.

Além do mais, não incumbe aos órgãos julgadores pronunciar-se sobre os dispositivos

constitucionais e/ou legais que o recorrente entende aplicáveis ao caso concreto, mas apenas sobre os

pontos relevantes para a fundamentação da decisão.

Ante todo o exposto, conheço e nego provimento ao recurso interposto, para manter a

sentença recorrida em todos os seus termos.

Em razão do desprovimento do recurso, majoro os honorários advocatícios para R$ 1.000,00

(mil reais), a teor do disposto no artigo 85, § 11, do CPC.

É como voto.

Natal/RN, data da sessão.

 

Desembargador Amaury Moura Sobrinho

Relator  
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 EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS

TERRESTRES (DPVAT). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PEDIDO DE

INDENIZAÇÃO TOTALMENTE ATENDIDO. INOCORRÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. NECESSIDADE DE CONDENAÇÃO

APENAS DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REMUNERAÇÃO DO PROFISSIONAL QUE DEVE SE

ADEQUAR AO DISPOSTO NO ART. 85, §§ 2º E 8º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE QUE

DEVE SER OBSERVADA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE.

APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima identificadas. Acordam

os Desembargadores que integram a 3ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, em turma, à

unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, parte

integrante deste.
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Trata-se de Apelação Cível interposta por PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e

, em face da sentençaSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

proferida pelo Juízo da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal que, nos autos da Ação de Cobrança de

Seguro DPVAT ajuizada por LEONARDO BARRETO DE LIMA, ora apelado, julgou procedente a

pretensão autoral para condenar a  a pagar ao autor a importância de demanda R$ 843,75 (oitocentos e

 a título de indenização do seguro DPVAT, comquarenta e três reais e setenta e cinco centavos),

incidência de correção monetária pelo INPC a partir da data do evento danoso, bem como juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida.

Condenou ainda ao pagamento de custas e honorários de sucumbência no importe de R$

800,00 (oitocentos reais), considerando o valor baixo da condenação, com arrimo no art. 85, § 8º, do CPC.

Em suas razões recursais (id 10433895), a seguradora recorrente alega, em síntese que: a) a

demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado pelo patrono

do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença; b) o proveito econômico

equivale a menos de 10% do valor pleiteado, “de modo que se mostra inquestionável a sucumbência

.mínima da Apelada, o que não foi devidamente reconhecido pelo juízo”

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso para reformar a sentença para que

os encargos fiquem somente com o apelado, ou que seja minorado para 10% do valor da condenação.

A parte apelada apresentou contrarrazões (id 10433899), pelo desprovimento do recurso.

Com vista dos autos, a 9ª Procuradoria de Justiça entendeu que o feito prescinde da

intervenção do Ministério Público. (id 10514954)

É o relatório. 
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EXMO SR DR    DESEMBARGADOR AMAURY MOURA SOBRINHO DO
TRIBUNAL DA COLENDA TERCEIRA CÂMARA  CÍVEL DO  ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTEPRESIDENTE .

Apelação nº 0875621-43.2018.8.20.5001

 

  

                  LEONARDO BARRETO DE LIMA, devidamente qualificado nos
autos do processo identificado em epígrafe, vem, à presença de Vossa
Excelência, por intermédio de seu advogado que esta subscreve,  requerer 
seja expedida a certidão de trânsito em julgado, bem como sejam os autos
remetidos à vara de origem para prosseguimento do feito, tendo em vista o
término dos prazos para interposição de recurso.

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 5 de outubro de 2021.

 

 

CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO 

OAB/RN 7.268

Av. Romualdo Galvão, nº293,Edifício Sfax- Sala 1504- Bairro Tirol- Natal/RN- CEP:59020-640- Fones
(084) 3301-5338/99969-7011
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